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Conselheiro Antônio Carlos Andrada, Governador Antônio Anastasia e Ministra Carmem Lúcia consideram fundamental a participação popular na administração pública

Seminário defende maior presença
do cidadão na administração pública

“Nós queremos ética, efi-
ciência e eficácia, jurídica e so-
cial de nossos governantes e
instituições, mas é preciso que
o cidadão seja corresponsável
por essa atitude”. AMinistra do
Supremo Tribunal Federal,
Carmem LúciaAntunes Rocha,

falou sobre a transparência
como instrumento da democra-
cia no Seminário de Controle
Interno & Controle Externo que
o Tribunal de Contas realizou
em parceria com a Controlado-
ria-Geral do Estado. Na aber-
tura, o Presidente do TCE-MG,

Antônio Carlos Andrada, o Go-
vernador Antônio Anastasia e o
Controlador-Geral do Estado
de Minas Gerais, Moacyr Lo-
bato de Campos Filho, também
falaram sobre a importância da
participação da sociedade para
a boa aplicação dos recursos

públicos. Além de represen-
tantes dos organizadores, o
evento teve a participação de
técnicos da Advocacia Geral
do Estado, do Conselho de
Ética Pública do Estado de
MG, das Controladorias Ge-
rais da União em BH e do Mu-

nicípio de BH, da Defensoria
Pública, do Ministério Público
Estadual, da Ouvidoria do Es-
tado, da OAB, do Tribunal de
Justiça e da Secretaria do
TCU em BH.

Começam encontros sobre
regras de final de mandato

Projeto cria
ajustamento
de gestão

O TCE iniciou a série de
eventos que ocorrerão em
seis macrorregiões do Es-
tado. Belo Horizonte foi a
sede da abertura e também
será o palco do encerra-
mento. Pirapora recebe o
primeiro encontro no inte-
rior de Minas.

Projeto de lei visa moder-
nizar os mecanismos de
controle à disposição do
Tribunal de Contas. A pro-
posta foi aprovada pelas
comissões de Constituição
e Justiça e de Administra-
ção Pública da Assembleia
Legislativa.

Servidores
elaboramplano
de carreira

Um grupo de 27 servido-
res de diversas áreas está
concluindo o anteprojeto
para ser apresentado ao
Presidente. O plano visa
valorizar e corrigir distor-
ções na carreira. Já foram
realizadas 13 reuniões so-
bre o assunto.
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OTribunal de Contas de Minas,
por intermédio da Escola de
Contas e Capacitação Profes-

sor Pedro Aleixo, promove o II Encon-
tro Técnico TCE-MG e os Municípios,
que abordará o tema Gestão Respon-
sável em Final de Mandato. Os encon-
tros ocorrerão em seis macrorregiões
do Estado, nas cidades-polo de Belo
Horizonte, Pirapora, Araxá, PousoAle-
gre, Ubá e Teófilo Otoni. O objetivo é
capacitar servidores que atuam nos
853 municípios mineiros.

O projeto está vinculado ao obje-
tivo estratégico de alcançar maior efe-

tividade das ações de controle externo,
de forma a aprimorar os resultados de-
correntes das ações de fiscalização e
controle e com vistas a maximizar a
produção dos efeitos desejados quanto
à regular gestão dos recursos públicos.

Pretende-se, coma iniciativa, pro-
mover maior interação com a socie-
dade, os jurisdicionados e instituições
e, aomesmo tempo, intensificar o papel
pedagógico e preventivo do Tribunal.

No ano de 2010, nos oito encon-
tros realizados foram capacitados
2.113 servidores públicos, represen-
tando um universo de 545 municípios,

ou 63,8% do total. A iniciativa do Tribu-
nal de Contas obteve excelente reper-
cussão com os jurisdicionados, uma
vez que receberam avaliação óti-
ma/muito bom a organização, a quali-
dade do material didático distribuído, a
adequação da carga horária e a troca
de experiências entre os palestrantes e
os participantes do curso.

A expectativa para os eventos
deste ano é ainda maior. É grande a
procura de inscrições para o primeiro
encontro, em Belo Horizonte, na sede
doTribunal deContas, nos dias 16 e 17
de junho.

As inscrições estão sendo feitas
por meio do site do TCE-MG,
<www.tce.mg.gov.br>, tendo sido
criado um vínculo entre oCNPJ domu-
nicípio participante e a cidade anfitriã,
de sorte que os servidores municipais
só poderão participar do encontro na
sua regional.

Este Tribunal pretende investir na
capacitaçãocontinuadadosagentespú-
blicosmunicipaiseestaduais, de formaa
promover a continuidadenadissemina-
çãodoconhecimentonecessário aodiu-
turno da administração pública.

EDITORIAL

Encontros técnicos
e os municípios

ARTIGO

Gestão fiscal e despesa
com pessoal nos municípios

Marconi Augusto F. de C. Braga
Diretor de Controle Externo dos Municípios

O princípio geral de que será preferível
o mecanismo de controle que for mais
geral, mais difuso, mais automático, o
que é perfeitamente compatível com os
fundamentos da internet (Bresser Pe-
reira, 1997).

A Lei de Responsabilidade Fiscal
(LRF) completou onze anos há poucos
dias. Com a edição desse regime de admi-
nistração das finanças públicas, o Tribunal
deContas do Estado deMinasGerais pas-
sou a exercer também uma atividade con-
troladora simultânea em relação aos órgãos
e entidades que estão sob a sua jurisdição.

Na doutrina pertinente às finanças pú-
blicas há convergência no apontamento de
que a LRF tem como eixos fundamentais
de sustentação o planejamento, o controle,
a responsabilidade e a transparência.

Este último princípio foi destacado em
capítulo específico da lei, onde foram lista-
dos os instrumentos de transparência da
gestão fiscal, aos quais será dada ampla di-
vulgação, inclusive emmeios eletrônicos de
acesso público. Ao estabelecer definições
novas, como a de transparência na gestão
fiscal, a Lei deResponsabilidade Fiscal pro-

porciona relevantes consequências na ati-
vidade financeira da administração pública,
estimulando a participação e o controle
sobre os atos do gestor público, notada-
mente aqueles que envolvem a estrutura-
ção e a execução do orçamento público.
Nesse ponto, importa destacar os acrésci-
mos estabelecidos na Lei Complementar
n. 131/2009, que determinam a disponibili-
zação de informações acerca da execução
orçamentária e financeira na internet, por
meio dos portais de transparência dos
entes federados.

Destaca-se, nessecontexto, dentreou-
tros, dois desses instrumentos: o Relatório
Resumido da Execução Orçamentária –
RREOeoRelatório deGestãoFiscal –RGF.

No início da década passada, com a
edição da LRF, oTCE-MG instituiu uma uni-
dade técnica específica para proceder ao
acompanhamento das informações inseri-
das no Relatório de Gestão Fiscal e no Re-
sumido da Execução Orçamentária, bem
como noComparativo daMetas Bimestrais
deArrecadação dos municípios mineiros.

Combase no levantamento realizado
pela citada unidade técnica, referente à
data-base de 31/12/2010, a Segunda Câ-
mara do TCE-MG, em sessão do dia
28/04/2011, apreciou os principais aspec-
tos inseridos no relatório técnico. Nas bre-

ves considerações deste artigo destacam-
se apenas as verificações atinentes às des-
pesas com pessoal.

Em relação ao Relatório de Gestão
Fiscal, onze prefeituras e sete legislativos
municipais deixaramde enviar os dados, no
prazo-limite estipulado pela Corte de Con-
tas. Quanto aoRelatório Resumido daExe-
cução Orçamentária, onze municípios não
encaminharam os dados, no mesmo prazo
marcado. Essas ocorrências ensejaram a
aplicação de penalidade pecuniária aos
gestores responsáveis, que não enviaram
os dados no prazo estipulado, por meio de
processo administrativo específico para co-
brança das multas respectivas.

No tópico relativo à despesa total com
pessoal, verificou-se que três municípios -
Gouveia, Ibitiúra deMinas eTeixeiras - ultra-
passaram o limite global de 60% daReceita
Corrente Líquida estabelecido no art. 19, III,
da Lei de Responsabilidade Fiscal. No voto
do relator, Conselheiro Eduardo Carone
Costa, aprovadopor unanimidade, destacou-
se a “relevância do controle exercido pelas
Cortes deContas no examedoatendimento
pelos jurisdicionados dos limites de despe-
sas com pessoal, haja vista que o inciso IV,
art. 5º da Lei n. 10.028, de 19/10/2000, ca-
racteriza como infração administrativa con-
tra as leis de finanças públicas a conduta de

deixar de ordenar ou de promover, na forma
e prazos da lei, a execução de medida para
redução do montante da despesa total com
pessoal que houver excedido a repartição
por Poder do limite máximo”.

O trabalho técnico aponta, também,
que, no que se refere aos gastos com pes-
soal no âmbito do Poder Executivo munici-
pal, 542 prefeituras, ou seja, 64,37% das
que enviaram dados, encontram-se dentro
do limite setorial imposto pelo art. 20, III, “b”
da LRF (54%). Emais 197 prefeituras apre-
sentaram despesa com pessoal posicio-
nada na faixa de 90% a 95% dos 54% da
Receita Corrente Líquida, o que proporcio-
nou a emissão de alerta administrativo de
natureza preventiva. Acima do limite pru-
dencial de 95% dos 54% da RCL, foi verifi-
cada a ocorrência em 89 prefeituras.Acima
do limite de 54% da RCLestão 14 prefeitu-
ras, 1,66% da amostra analisada (842 pre-
feituras). Nas duas últimas ocorrências
devem ser aplicadas as providências pre-
vistas nos artigos 22 e 23 da Lei Comple-
mentar n. 101/2000.

Nocasodos legislativosmunicipais, ve-
rificou-se que os gastos nas despesas com
pessoal estãodentrodo limitede6%daRCL,
estabelecidonaLRF,nadata-baseanalisada
e apreciada pela Corte de Contasmineira.
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Projeto cria Termo de
Ajustamento de Gestão

Controle das contas
públicas tem

cidadão como aliado

O Presidente do Tribunal de
Contas do Estado, Conselheiro
Antonio Carlos Andrada, enca-
minhou àAssembleia Legislativa
do Estado proposição de lei
complementar sobre a possibili-
dade das Cortes de Contas fir-
marem Termo de Ajustamento
de Gestão com os Poderes, ór-
gãos e entidades controladas. O
PLC n. 08 foi aprovado pelas co-
missões de Constituição e Jus-
tiça e de Administração Pública.

Na justificativa do projeto, o
Presidente Antonio Andrada
afirma que o PLC n. 08 “visa ade-
quar o funcionamento do Tribunal
de Contas ao modelo de consen-
sualidade e tem como principal
objetivo modernizar os mecanis-
mos de controle à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de
Minas Gerais”.

Para o Presidente do TCE-
MG, “o modelo de consensuali-
dade viabiliza que o Poder
Público e os cidadãos alcancem
a solução jurídica almejada por
via de negociação em prol de re-
sultados”. Assim, continua em
sua argumentação, “pretendendo
dar materialidade a essa ideia,
propõe-se, no âmbito do Tribunal
de Contas do Estado de Minas
Gerais, seja instituído o Termo de
Ajustamento de Gestão, meca-
nismo de controle que há muito
vem sendo utilizado por outros ór-
gãos e entidades da Administra-
ção Pública”.

A justificativa encaminhada à
Assembleia Legislativa ressalta
que a proposta não trata de maté-
ria inédita e tem sólida base legal.
“Em verdade, encontram-se sub-
sídios à instituição desse tipo de

instrumento no âmbito das Cortes
de Contas em diversos diplomas,
a começar pelo art. 71, inciso IX,
da Constituição da República de
1988, passando pelo art. 5º, §6º,
da Lei deAçãoCivil Pública, e pelo
art. art. 59, §1º, da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal. Ainda vale des-
tacar que instrumentos demesma
natureza já foram ou estão sendo
aplicados efetivamente por diver-
sos setores, na busca da solução
ajustada de irregularidades prati-
cadas por gestores. No Município
de Belo Horizonte, por exemplo,
foi editado oDecreto n. 12.634, de
janeiro de 2007, regulamentando
o chamado Termo de Compro-
misso de Gestão.”

Na sua argumentação, o
Conselheiro Antonio Andrada
destaca o “pioneirismo da Capital
Mineira, comandado pelo Profes-

sor Luciano Ferraz, estudioso dos
mecanismos de gestão consen-
sual desde seu doutoramento em
2003, que resultou em índices
animadores, na casa dos 87%, de
resolução negociada de proble-
mas administrativos”.

No mesmo sentido, orienta-
ram-se os elaboradores do ante-
projeto de Lei Orgânica da
Administração Pública Federal,
cujo artigo 57 prevê o Termo de
Ajustamento de Gestão, e tam-
bém alguns tribunais de contas,
que já fazem uso ou, pelo menos,
têm ratificado a possibilidade de
se utilizarem esses instrumentos,
a exemplo dos tribunais dos esta-
dos de Roraima, Rio Grande do
Sul e Goiás.

O Presidente do TCE-MG fi-
naliza suas argumentações di-
zendo que “vale acrescer que a

utilização desse modelo e desse
instrumento de consensualidade,
além de substituir a lógica do con-
trole-sanção e a simples verifica-
ção de “conformidade à lei” ou
“não conformidade à lei”, permite
e estimula o caráter pedagógico
inerente à atividade dos tribunais
de contas. Isso ocorre porque,
na medida em que se avença
termo de ajustamento de gestão,
visando não somente à conformi-
dade à lei, mas visando, sobre-
tudo, a que os gestores sejam
guiados para o caminho da efi-
ciência e dos resultados, possibi-
lita-se que o conhecimento
acerca das boas práticas admi-
nistrativas seja disseminado e
perpetuado, especialmente nos
pequenos municípios”.

O “Seminário Controle In-
terno e Externo – Transparência e
Responsabilidade na Gestão Pú-
blica”, realizado, no dia 13/06, pelo
Tribunal de Contas do Estado de
Minas Gerais, por meio da Escola
de Contas e Capacitação Prof.
Pedro Aleixo, em parceria com a
Controladoria-Geral do Estado,
teve como consenso a importân-
cia da participação do cidadão na
administração e aplicação dos re-
cursos públicos. Na sua conferên-
cia, intitulada “A Transparência
como Instrumento da Democra-
cia”, a Ministra do SupremoTribu-
nal Federal, Carmem Lúcia
AntunesRocha, defendeu que ne-
nhum comportamento público é
aceitável sem ética e estendeu a
responsabilidade de aplicá-la ao
cidadão comum. “Nós queremos
ética, eficiência e eficácia, jurídica
e social de nossos governantes e
instituições, mas é preciso que o
cidadão seja corresponsável
dessa atitude”.

O Presidente do Tribunal de
Contas, ConselheiroAntônio Car-
los Andrada, abriu o evento enfa-
tizando que o controle externo
exercido pelo Tribunal de Contas
tem como parceiros o controle
interno – aquele realizado pela
própria entidade - e o controle
exercido pela sociedade. O Pre-

sidente salientou ser uma honra
receber personalidades notáveis
como a Ministra Carmem Lúcia e
o Governador Antônio Anastasia,
“que proporcionou um impulso ex-
traordinário em nosso Estado nas
ações de controle, facilitando e
fortalecendo o trabalho do Tribu-
nal”. Andrada acrescentou que a
Ministra Carmen Lúcia também
tem uma longa jornada de servi-
ços prestados ao Estado, sendo
“um presente de Minas à Su-
prema Corte”.

O Controlador-Geral do Es-
tado deMinas Gerais, Moacyr Lo-
bato de Campos Filho, disse, em
seu pronunciamento, que “trans-
parência, como princípio, norte,
prioridade de gestão, e, sobre-
tudo, ação administrativa e prática
cotidiana, é tarefa duradoura e,
quem sabe, perene, postulada a
exigir compromisso e vigilância.”

O Governador Anastasia rei-
terou a preocupação da Ministra
Carmen Lúcia sobre a participação
cidadã na administração pública.
“O poder público não consegue re-
verter sozinho todas as mazelas
que temos e se não houver a efe-
tiva participação do cidadão nós te-
remos muitas dificuldades.”

Na cerimônia, foi assinado
um termo de cooperação técnica
entre o TCE-MG e a CGE, com o

objetivo de realizar a qualificação
profissional de seus servidores,
por meio da participação em cur-
sos, palestras, seminários e ou-
tros eventos afins.

Estiveram presentes à soleni-
dade, também, o chefe da Contro-
ladoria Regional da União emMG,
LuizAlberto Sanabio Freesz; o Se-
cretário de Controle Externo do
TCU em MG, José Reinaldo da
Motta; a Defensora Pública Geral
do Estado, Andréa Tonet; o Presi-
dente da OAB-Seção MG, Luiz
Cláudio Chaves; conselheiros, au-
ditoreseprocuradoresdoTCE-MG.

O Seminário teve a participa-
ção de representantes e técnicos
da Advocacia Geral do Estado, do
Conselho de Ética Pública do Es-
tado de MG, das Controladorias
Gerais daUnião emBHedoMuni-
cípio deBH, daDefensoriaPública,
do Ministério Público Estadual, da
Ouvidoria do Estado, da OAB, do

Tribunal de Justiça, da Secretaria
do TCU em BH e dos dois órgãos
organizadores do evento: o TCE-
MG, responsável pelo exercício do
controle externo, e aCGE, respon-
sável pelo controle interno.

Programação
Após a conferência da Minis-

tra Carmen Lúcia, foram realiza-
das quatro palestras, começando
pela do Auditor do TCE-MG, Li-
curgo JosephMourão de Oliveira,
sobre o tema “Transparência e
Serviços de Publicidade: a atua-
ção do controle e a independên-
cia do sufrágio”, tendo como
presidente da mesa, o Promotor
de Justiça do MPE, Edson de Re-
sende Castro, e como debatedor,
o Controlador Geral Adjunto, Ju-
liano Fisicaro Borges.

O palestrante e Professor Lu-
ciano Ferraz focalizou o tema inti-
tulado “Termo de Ajustamento de

Gestão”, tendo como presidente
da mesa, o Chefe da Controlado-
ria Regional da União em MG,
Luiz Alberto Sanabio Freesz, e
como debatedor, o Subcontrola-
dor de Correição Administrativa,
Robson Lucas da Silva.

As duas palestras que encer-
raram o Seminário foram da Se-
cretária de Estado da Casa Civil e
de Relações Institucionais, Maria
Coeli Simões Pires, sobre “Estado
em Rede e Transparência”, tendo
como presidente da mesa, o De-
putado Estadual José de Freitas
Maia e, como debatedor, o Procu-
rador Geral do Ministério Público
junto aoTCE-MG,GlaydsonSanto
SopraniMassaria; e depois, doSe-
cretário Geral daAssociação Con-
tas Abertas, Gil Castello Branco,
sobre “controle social”, tendo como
presidente da mesa o Conselheiro
doTCE-MG,CláudioCoutoTerrão.

O seminário lotou o
auditório e contou com vá-
rias autoridades. O presi-
dente Andrada assinou

termo de cooperação téc-
nica entre o TCE e a CGE
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Otema “gestão responsável
em final de mandato”, cui-
dadosamente tratado na

edição especial da Revista do
TCE e na programação de pales-
tras técnicas e debates do II En-
contro Técnico “TCE-MG e os
Municípios”, esclarece pontos im-
portantes a serem observados
pelos gestores no período de tran-
sição do mandato.

Foram destacadas regras e
determinações da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, expostas em
seu artigo 42 sobre restos a pa-
gar; no artigo 21, parágrafo único,
e artigo 23, parágrafo quarto,
sobre despesas de pessoal; no
artigo 31, parágrafo terceiro e ar-
tigo 38, inciso IV, e no artigo 57 da
Lei n. 8666/93 sobre dívida e en-
dividamento, operações de crédito
e adimplemento contratual. As
normas legais relacionadas ao
controle interno, aplicação de re-
cursos de convênios e fixação de
subsídio de agente político, tam-
bém foram tratadas na programa-
ção do evento e na edição
especial da Revista, incluindo es-
clarecimentos e recomendações.

Observando que 2011 é o
ano em que são elaboradas as
leis orçamentárias referentes ao
ano de 2012, a Diretora da Direto-
ria de Jurisprudência, Assuntos
técnicos e publicações, Cláudia
Costa deAraújo, salienta que jus-
tamente por ser o último ano de
mandato dos gestoresmunicipais,
2012 exige atenção redobrada. “É
necessário adotar as providências
específicas de final de mandato,
previstas na Lei de Responsabili-
dade Fiscal, cumprir os prazos
para fixação de subsídios dos
agentes políticos municipais e,
acima de tudo, observar as con-
dutas proibidas pela Lei Eleitoral”,
adverte.

Faz parte dessa ação peda-
gógica do TCE-MG, concretizada
pelo II Encontro Técnico e pela
publicação da Revista, preparar
os gestoresmunicipais para a ela-
boração de uma lei orçamentária
adequada, facilitando a atuação
dos agentes públicos e contri-
buindo para que não se cometam
falhas e ilegalidades.

Aapresentação dos módulos do novo sis-
tema informatizado para remessa de
dados municipais, denominado Sistema

Informatizado de Contas dos Municípios -
Sicom, faz parte da programação de todas as
edições do II Encontro Técnico. O objetivo é
levar as primeiras informações, detalhamentos
técnicos e orientações aos 853 municípios
sobre as adequações necessárias para a com-
preensão e aplicação dessa tecnologia desen-
volvida pelo TCE-MG, tanto para apoiar o
controle externo exercido pelo Tribunal de Con-
tas quanto para facilitar a remessa dos dados
pelos jurisdicionados.

A previsão do Presidente Andrada é de que
o Sicom já comece a vigorar a partir de janeiro
de 2012, de forma que as prestações de contas
apresentadas em 2013, referentes a 2012,
sejam feitas dentro dessa nova sistemática. “É
um sistema muito mais avançado e acredito que
vai dar mais segurança ao Tribunal e ao próprio
jurisdicionado dos municípios porque permite
uma leitura mensal e mais eficiente de toda a
despesa pública.” E acrescenta: “com isso, o Tri-
bunal também vai poder, quase que em tempo
real, informar e dar alertas aos municípios sobre
aqueles pontos que não estão caminhando
como deveriam”.

Os módulos
OSicom será composto por quatro módulos:

instrumentos de planejamento, acompanha-
mento mensal, prestação de contas anual
(PCA) e folha de pagamento. A Comissão de
Apoio à Fiscalização da Gestão Municipal-
, CAFGM, ligada à Diretoria de Controle Externo
dos Municípios, ressalta que “os jurisdicionados
deverão construir aplicativos capazes de gerar
informações no formato especificado nos layouts
e enviar os arquivos através do Portal Sicom”.

O módulo “instrumentos de planejamento”
abrange as informações do PPA, LDO e LOA e
está disponível desde o dia 03 de maio deste
ano para receber os arquivos de teste dos juris-
dicionados selecionados. A partir de 2012, o
envio será obrigatório para todos os municípios,
sendo que o responsável pela remessa é o
chefe do Poder Executivo. Deverão ser encami-
nhados os arquivos consolidados anualmente,
até o dia 31 de janeiro do exercício a que se re-
fere o orçamento.

Já o módulo “acompanhamento mensal”
compreende as informações referentes à execu-

ção orçamentária e financeira, licitações, contra-
tos, notas fiscais e controle de frota. A CAFGM
esclarece que esse módulo está em desenvolvi-
mento e ficará disponível para teste em agosto
de 2011. Os responsáveis pelo envio são os ges-
tores responsáveis pelas prefeituras municipais,
câmaras municipais, autarquias, fundações,
RPPS (Regime Próprio de Previdência Social),
consórcios públicos municipais, empresas públi-
cas e sociedades de economia mista dependen-
tes, Fundeb, Fundo Municipal de Saúde e outros
fundos.A remessa mensal será obrigatória a par-
tir de 2010, sendo que o prazo de envio é de 40
dias após o encerramento do mês.

Embora os arquivos de licitação devam ser
encaminhados após o encerramento do procedi-
mento licitatório, excepcionalmente no exercício
de 2012, deverão ser cadastrados os processos
licitatórios e contratos de exercícios anteriores
ainda vigentes. Durante o exercício de 2012 as
informações da LRF serão recebidas pelo Siace
e pelo Sicom, no módulo “acompanhamento
mensal”, sendo possível, assim, obter dados his-
tóricos, de onze meses anteriores, para gerar os
relatórios da LRF a partir de 2013, quando será
encerrado o Siace/LRF. Como as remessas dos
arquivos do “acompanhamento mensal” são fei-
tas por órgão, os relatórios da LRF deverão ser
validados no Portal Sicom. O Relatório de Ges-
tão Fiscal será validado, separadamente, pelos
chefes dos Poderes Executivo e Legislativo, ao
final de cada quadrimestre. O Relatório Resu-
mido da Execução Orçamentária será validado
pelo chefe do Poder Executivo ao final de cada
bimestre. Para os municípios que optaram pela
divulgação semestral, as validações deverão
ocorrer ao final de cada semestre.

O módulo PCA conterá as informações ne-
cessárias para a emissão do parecer prévio,
mas ainda não começou a ser desenvolvido. Em
2012, o envio da PCA, referente ao exercício de
2011, será feito pelo Siace e, a partir de 2013,
as remessas referentes ao exercício de 2012 e
seguintes ocorrerão pelo Sicom. O envio será
anual, até o dia 31 de março do exercício sub-
sequente a que se refere a prestação de contas.

O desenvolvimento do módulo “folha de pa-
gamento” também não foi iniciado ainda. Foi rea-
lizada uma reunião no dia 20 de maio com a
presidente da Comissão deApoio à Fiscalização
deAtos de Pessoal para iniciar as tarefas de de-
finição do conteúdo do layout.

Encontro técnico orienta gestores
sobre as regras de final de mandato

Foiaberto em Belo Hori-
zonte, no dia 16 de
junho, o II Encontro
Técnico “TCE-MG e os

Municípios” para tratar do tema
“Gestão Responsável em final
de Mandato”. Durante dois dias,
gestores e representantes de
175 municípios da região Cen-
tral do Estado participaram da
programação de palestras téc-
nicas e debates sobre regras a
serem observadas em final de
mandato de acordo com as de-
terminações, principalmente, da
Lei de Responsabilidade Fiscal
e da Lei das Licitações.

Na solenidade de abertura
do evento, o Presidente do
TCE-MG, Conselheiro Antônio
Carlos Andrada, salientou a im-
portância de se agir preventi-
vamente já que “caminhamos
para o término das gestões
municipais, no final do ano
que vem. Assim, o TCE decidiu
abordar nesse encontro e na
edição especial da revista o úl-
timo ano de mandato, porque
a Lei de Responsabilidade Fis-
cal impõe uma série de restri-
ções e determinações que têm
que ser atendidas”.

“O objetivo é orientar os
gestores na fase de elabora-
ção dos orçamentos munici-
pais que irão vigorar no último
ano tentando dar condições
para que a gestão seguinte
tenha estabilidade administra-
tiva, financeira, contábil, orça-
mentária, patrimonial, para que
possam governar buscando a
justiça social, o progresso, o
desenvolvimento e a regulari-
dade de seus atos” - comple-
tou o presidente.

Palestras e palestrantes
Logo após a palestra do

Presidente do TCE-MG,Antônio
CarlosAndrada, a programação
de abertura do II Encontro em
Belo Horizonte prosseguiu com
palestras do Secretário da Se-
cretaria de Controle Externo do
TCU em Minas Gerais, José
Reinaldo da Motta, sobre “con-
vênios”; do Chefe da Controla-
doria Regional da União de
Minas Gerais, Luiz Alberto Sa-
nabio Freesz, sobre “controle”;
e do analista de informática do
TCE-MG, Gustavo Silva e da
técnica, também do TCE-MG,
Natália Ferreira, sobre o Sicom.

À tarde foram promovidas
as palestras dos técnicos do
TCE-MG Ana Luíza Werneck e
Rita de Cássia Chio Serra,
sobre “dívida e endividamento,
operações de crédito e adim-
plemento contratual”; e Ana
Elisa de Oliveira e Marconi Cas-
tro Braga tambémDiretor da Di-
retoria de Controle Externo dos
Municípios, sobre “fixação de
subsídio de agente político”. No
segundo dia do Encontro os
técnicos do TCE-MG deram
continuidade às palestras:Antô-
nio Rodrigues e Carlos Alberto
Nunes Borges, sobre “despesa
com pessoal”; e Paulo Fer-
nando Filho e Márcio Ferreira
Kelles, sobre “restos a pagar”.

Programação no Estado
Depois de Belo Horizonte, a

cidade de Pirapora vai sediar,
nos dias 30 de junho e 1º de
julho, a segunda edição do II
Encontro Técnico voltada a re-
presentantes de 235municípios
da região Norte do Estado de

Minas Gerais. O evento prosse-
gue em Araxá nos dias 14 e 15
de julho, para municípios do
Triângulo Mineiro; PousoAlegre
nos dias 04 e 05 de agosto,
para os da região Sul do Es-
tado; Ubá, nos dias 25 e 26 de
agosto, para os da Zona da
Mata; e Teófilo Otoni, nos dias
15 e 16 de setembro, voltado
aosmunicípios dos Vales do Je-
quitinhonha, Rio Doce eMucuri.
A realização do evento em seis
cidades dos principais polos do
Estado objetiva facilitar a parti-
cipação de gestores dos 853
municípios mineiros, distribuí-
dos em macrorregiões.

O II Encontro Técnico dá
continuidade ao programa “Tri-
bunal com os Jurisdicionados”,
uma das ações pedagógicas do
TCE-MG voltadas à capacita-
ção, orientação preventiva e ao
aprimoramento da gestão pú-
blica. Em cada cidade, a pro-
gramação organizada pela
Escola de Contas e Capacita-
ção “Professor Pedro Aleixo’,
com apoio da Comissão de Ju-
risprudência e Súmula e da
Diretoria de Controle Externo
dos Municípios, é desenvolvida
durante dois dias, levando
orientações do TCE-MG sobre
despesas com pessoal, restos
a pagar, fixação de subsídios
dos agentes políticos, prazos
contratuais e outras informa-
ções e recomendações para
que as regras de transição de
um mandato para outro, de
acordo com as normas legais,
em especial a Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, sejam cuida-
dosamente observadas pelos
gestores municipais.

O encerramento dos en-
contros acontece em Belo Hori-
zonte, nos dias 19 a 30 de
setembro, quando todos os par-
ticipantes terão oportunidade de
fazer uma avaliação geral do
evento e esclarecer dúvidas
sobre o novo sistema informati-
zado para a remessa de dados
municipais, denominado Sis-
tema Informatizado de Contas
dos Municípios - Sicom.

As vagas para participa-
ção nos cursos em cada ci-
dade são limitadas e, de
acordo com a disponibilidade,
a inscrição pode ser feita por
ordem de requerimento no se-
guinte endereço eletrônico
http:<//www.tce.mg.gov.br/En-
controTecnico2011/index.shtml>
onde também estão disponíveis
maiores informações.

Módulos do Sicom são
apresentados no encontro

Veja como deve
ser a transição

Durante o II Encontro Técnico, foi lançada a edi-
ção especial da Revista do TCE-MG
com o tema “regras de final de

mandato”, contendo a jurisprudência da
Corte de Contas sobre o assunto prece-
dida de uma análise didática para melhor
compreensão dos jurisdicionados. A edição
especial também conta com artigos escritos
por profissionais especiali-
zados na temática e, em
destaque, publica entre-
vista com a Professora Se-
lene Peres Nunes, que
abordou de forma ampla
os instrumentos de con-
trole a serem observados
no final de mandato.

CONFIRA A PROGRAMAÇÃO NAS REGIÕES

REGIÃO MUNICÍPIO-PÓLO DATA
CENTRAL BELO HORIZONTE 16 e 17/06/11
NORTE PIRAPORA 30/06 e 01/07/11
TRIÂNGULO ARAXÁ 14 e 15/07/11
SUL POUSO ALEGRE 04 e 05/08/11
ZONA DA MATA UBÁ 25 e 26/08/11
JEQUITINHONHA / RIO DOCE / MUCURI TEÓFILO OTONI 15 e 16/09/11
CAPACITAÇÃO PARA USO DO SICOM BELO HORIZONTE 19 a 30/09/11

Edição especial da revista

Os conselheiros e auditores
receberam a edição
especial da revista

Depois
da abertura

feita pelo
Presidente

Antônio
Andrada, o

Encontro teve
as palestras
do Secretario
de Controle
Externo do

TCU emMG,
JoséReinaldo
daMotta e do
chefe daCRU
emMGLuiz

Freesz
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Este Informativo, desenvolvido a partir de notas
tomadas nas sessões de julgamento das Câma-
ras e do Tribunal Pleno, contém resumos elabo-
rados pela Coordenadoria e Comissão de
Jurisprudência e Súmula, não consistindo em re-
positórios oficiais da jurisprudência desteTribunal.

TRIBUNAL PLENO

Contratação de instituição financeira para
operacionalização e gerenciamento da folha

de pagamento dos servidores públicos
É possível contratação de instituição financeira
para operacionalização e gerenciamento da folha
de pagamento dos servidores públicos, por meio
de licitação na modalidade pregão com melhor
oferta de preço. Além disso, é possível o paga-
mento domaior lancemediante dação em paga-
mento em bens imóveis, desde que haja lei
autorizadora e esteja devidamente previsto e re-
gulamentado no edital da licitação, respeitados,
ainda, o interesse público e a seleção daproposta
mais vantajosa para a Administração. Esse foi o
parecer exarado pelo TCEMG em consulta. Em
sua resposta, o relator, Cons.Antônio CarlosAn-
drada, esclareceu inicialmente que a contratação
de serviços bancários referentes à folha de pa-
gamento do funcionalismo público vem se trans-
formando em importante fonte de receita para as
entidades estatais. Explicou que a doutrina e a
jurisprudência discutemamodalidade e o tipo de
licitação mais adequados para a aquisição dos
serviços bancários, considerando as especifici-
dades dessa contratação, que não se enquadra
perfeitamente nos procedimentos licitatórios tipi-
ficados em lei. Aduziu já haver o Tribunal se ma-
nifestado acerca da matéria na Consulta nº
797.451 (Rel. Cons.AdrieneAndrade, sessão de
09.12.09), fixando o entendimento no sentido da
possibilidade de contratação de instituição finan-
ceira privada, pormeio de licitação namodalidade
pregão, com melhor oferta de preço. Informou,
após citar doutrina do Professor Carlos Pinto
Coelho Motta, que esse tipo de certame está
sendo denominado, em círculos especializados,
como “pregão negativo”, havendo possibilidade
de omaior lance ser pago ao Poder Público con-
tratante mediante a transmissão de bem imóvel.
Ensinou tratar-se de hipótese de dação em pa-
gamento, modalidade de extinção das obriga-
ções, regulamentada nos arts. 356 a 359 do
CódigoCivil, pormeio daqual “o credor pode con-
sentir em receber prestação diversa da que lhe é
devida”. Elucidou que, no âmbito do Direito Pú-
blico, o inciso XI do art. 156 do Código Tributário
Nacional prevê a dação empagamento embens
imóveis como forma de extinção do crédito tribu-
tário. Consignou que, se é permitido à Fazenda
Pública receber bem imóvel de contribuinte para
o adimplemento de obrigação tributária, por ana-
logia, não haveria óbice na utilização do mesmo
procedimento na seara administrativa, em que o
particular contratado pagaria o lance ofertado no
“pregão negativo” mediante a transmissão de
bem imóvel. Asseverou, em observância à dinâ-
mica do pregão, que as propostas apresentadas
pelos licitantes na sessão e os lances verbais de-
verão ser expressos em moeda corrente nacio-
nal, nos termos do art. 5º da Lei 8.666/93.
Assinalou haver necessidade de o edital da lici-
tação prever, como forma de adimplemento do
contrato administrativo, a dação em pagamento
em imóveis, estabelecendo regras referentes à
avaliação do bem e sua aceitação, condicio-
nando-se ao consentimento da Administração
contratante e ao atendimento do interesse pú-
blico, além de prévia autorização legislativa no
âmbito da respectiva entidade federativa. Regis-
trou, por fim, que o edital deverá prever, ainda,
que o recebimento de bem imóvel como paga-
mento, parcial ou total, é uma faculdade do ente

estatal e não direito subjetivo do licitante vence-
dor, pois umadas finalidades da licitação consiste
em selecionar a proposta mais vantajosa para a
Administração. Na assentada, o Conselheiro
substituto LicurgoMourão pontuou que o recebi-
mento do imóvel, pela entidade pública, deveria
observar a mesma forma adotada quando aAd-
ministração promove alienação de bens, con-
tando com prévia avaliação a ser realizada pela
entidade pública beneficiária da dação em paga-
mento. As observações foram acolhidas pelo re-
lator. O parecer foi aprovado, vencido em parte o
Conselheiro Cláudio Couto Terrão, que admitiu a
adoção da modalidade pregão, mas entendeu
não ser possível pagamento àAdministraçãoPú-
blica por meio de dação em pagamento, por tra-
tar-se de instituto jurídico incompatível com a
aludida espécie licitatória (Consulta n° 837.554,
Rel. Cons. Antônio CarlosAndrada, 25.05.11).

Comprovação de despesas realizadas por
entidade conveniada mediante documentos

originais ou equivalentes
Trata-se de consulta formulada por controlador-
geral de Município, indagando sobre a possibili-
dade de ente federado exigir dos seus
conveniados, quando da prestação de contas de
eventual repasse financeiro, apresentação, tão so-
mente, de documentos originais de comprovação
de despesas, tendo em vista a existência de obri-
gações tributárias acessórias de guarda de docu-
mentação fiscal. O relator, Cons. Antônio Carlos
Andrada, explicou, inicialmente, ter o Código Tri-
butário Nacional estatuído no parágrafo único do
art. 195 que “os livros obrigatórios deescrituração
comercial e fiscal e os comprovantes dos lança-
mentos neles efetuados serão conservados até
queocorra aprescriçãodos créditos tributários de-
correntes das operações a que se refiram”.Asse-
verou ser possível deduzir da redação do referido
dispositivo, queo legislador determinouum tempo
deguarda dedocumentos fiscais até a ocorrência
daprescrição.Quanto àexigência dedocumentos
originais, assinalou que, no âmbito do Estado de
Minas Gerais, o Decreto 44.631/07 fixou, no art.
27, requisitos para prestação de contas de con-
vênios, determinando ao convenente a apresen-
tação de documentos originais ou equivalentes.
Salientou assemelhar-se a referida disposição ao
entendimento do TCEMG preceituado no art. 2°,
V, “a”, da IN 02/10, que, ao estabelecer normas
de fiscalização, prescreveu: “a comprovação de
despesas ocorrerá mediante documentos origi-
nais fiscais ou equivalentes (...)”. Afirmou poder-
se inferir queosdispositivosmencionados criaram
mecanismos alternativos para viabilizar a presta-
ção de contas, razão pela qual o Município deve
facultar aos seus conveniados a possibilidade de
encaminhar tanto documentos originais, como
também documentos equivalentes. Por fim, res-
saltou o relator que, em se tratando de documen-
tos não originais, deve ser assegurada a
autenticidadedas informações.Oparecer foi apro-
vadopor unanimidade (Consulta n° 838.658,Rel.
Cons.Antônio CarlosAndrada, 25.05.11).

Revogação de liminar que determinou a
abstenção da assinatura do contrato de
concessão onerosa de uso de imóvel de

propriedade do Ipsemg
O Tribunal Pleno concluiu ser improcedente re-
presentação aviada em face da Concorrência
001/2010, deflagrada pelo Instituto de Previdên-
cia dos Servidores do Estado de Minas Gerais
(Ipsemg), cujo objeto é a concessão onerosa de
uso de imóvel de propriedade da referida autar-
quia, e revogoumedida liminar anteriormente de-
terminada – v. Informativo 43. Em sua
manifestação, o relator, Cons. Wanderley Ávila,
aduziu terem os representantes apontado as se-
guintes irregularidades: (a) balizamento do preço

mínimo, para locação do antigo edifício-sede do
Ipsemg e para estimativa da renda mensal com
o aluguel do imóvel, com valores irrisórios e (b)
publicidade das retificações do edital distinta da
conferida ao texto original, em afronta ao § 4º do
art. 21 da Lei 8.666/93. Lembrou que a 1ª Câ-
mara, em 14.04.11, decidiu, liminarmente, pela
intimação do responsável para que se abstivesse
de firmar o contrato decorrente da licitação espe-
cificada, uma vez que, no estudo perfunctório ini-
cial, a diferença significativa entre os valores para
definição da venda ou da locação do imóvel –
apresentados pelo InstitutoMineiro deDesenvol-
vimento (IMDC), de um lado, e pelaNotaTécnica
01/2010 subscrita por servidor do Ipsemg, de
outro –, aconselhava a adoção demedida caute-
lar para possibilitar uma análisemais acurada da
questão. Explicou que, após estudo, o órgão téc-
nico esclareceu ter a discrepância de valores
ocorrido em razão das diferentes metodologias
de análise empregadas. Elucidou que os dados
para elaboração da nota técnica foram pesqui-
sados no jornal eletrônico do CRECI-MG e em
outros sítios de ofertas de imóveis, tendo como
base imóveis de luxo no bairro de Lourdes em
BeloHorizonte.Acrescentou que, diferentemente
da aludida nota técnica, a qual não foi elaborada
a partir de metodologia normatizada, o laudo
apresentado pelo IMDC seguiu regra da ABNT
para avaliação de imóveis, considerando o uso
do edifício nas condições em que realmente se
encontrava. Com base nas informações dos téc-
nicos doTCEMG, registrou o relator que os valo-
res de venda e de locação indicados na referida
nota técnica, os quais subsidiaram as informa-
ções dos representantes, não eram hábeis para
questionar a importância prevista no edital, por
possuírem como parâmetro imóvel em ótimo es-
tado de conservação–oquenãoéa realidadeda
antiga sede do Ipsemg, inaugurada em 1965 –,
bem como por desconsiderar os efeitos do insti-
tuto do tombamento, os quais diminuem a ex-
pressão econômica do bem e, por conseguinte,
seu valor venal. Salientou que, relativamente à
proposta apresentada pelo consórcio vencedor
do certame, a unidade técnica não fez qualquer
reparo. Quanto ao segundo apontamento efe-
tuado pelos representantes – relativo à publici-
dade conferida a duas retificações do edital – o
relator assinalou que as prorrogações aos pra-
zos inicialmente fixados foram publicadas so-
mente no Diário Oficial do Estado e em jornal de
grande circulação no Estado, diferentemente do
que ocorreu comaprimeira divulgação do instru-
mento convocatório, que possuiu ampla publici-
dade. Não obstante tal ocorrência, informou que
a unidade técnica e o Ministério Público junto ao
Tribunal deContas apontarampara a lisura desse
procedimento, já que as prorrogações não alte-
raram em absolutamente nada o conteúdo das
propostas, além de haver sido observado o dis-
posto nos incisos II e III do art. 21 da Lei 8.666/93.
Pelo exposto,manifestou-se pela improcedência
da representação e, consequentemente, pela re-
vogação da medida liminar. O voto foi aprovado
por unanimidade (Representação nº 843.568,
Rel. Cons. Wanderley Ávila, 25.05.11). Na ses-
são de 01.06.11, o Tribunal Pleno negou provi-
mento a embargos declaratórios opostos contra
a referida decisão (Embargos de Declaração nº
851.430, Rel. Cons. Wanderley Ávila, 01.06.11).

Índices de liquidez e de grau
de endividamento fixados em

níveis acima do razoável
OTribunal Pleno negou provimento a recurso or-
dinário interposto contra decisão que determinou
aplicação de multa a ex-Secretário Municipal em
decorrência de exigência fixada, em edital de lici-
tação, de índices contábeis emvalores numéricos
maiores ou iguais a 2,0 para os índices de Liqui-

dezCorrente (IC) eLiquidezGeral (IG) emenor ou
igual a 0,30 para o Grau de Endividamento (IE),
comocomprovaçãodaqualificaçãoeconômico-fi-
nanceira daempresaproponente. Inicialmente, in-
formou a relatora, Cons. AdrieneAndrade, que o
procedimento licitatório impugnado tinhacomoob-
jeto a execução de serviços de manutenção de
limpezae conservaçãodaáreaurbanae serviços
afins.Após elencar todas as razões recursais, ex-
plicou ter a decisão combatida imputado multa
pessoal ao recorrente, fundamentada no des-
cumprimento dosarts. 3º, § 1º, I, e 31, § 5º, ambos
da Lei 8.666/93, em razão da falta de razoabili-
dade e motivação dos índices exigidos em edital
de concorrência pública. Aduziu que os referidos
índicesmostraram-se impertinentes para o espe-
cífico objeto do contrato, por não se encontrarem
em conformidade com os valores normalmente
adotados no setor de serviços públicos. Afirmou,
após análise da documentação instrutória, ter ve-
rificado que o recorrente não apresentou os parâ-
metros empregados para alcançar os índices
sugeridos, nem comprovou serem os valores nu-
méricos adotadosusualmente utilizados para ser-
viços de igual complexidade. Asseverou não
constar dos autos a realização de pesquisa junto
a empresasdo ramo, o que seria necessário para
resguardar o princípio da competitividade. Pon-
tuou não existir indicação de que os índices eco-
nômico-financeiros, mínimos ou máximos,
tivessem sido fixados em níveis apenas o bas-
tante para atestar que os licitantes possuíssem
condições suficientes para solver suas obriga-
ções. Registrou que o art. 31, § 5º, da Lei de Lici-
tações determina a apresentação, no processo
administrativo da licitação, das justificativas técni-
cas motivadoras dos índices exigidos no edital, o
quenahipóteseemexamenãoocorreu, restando
violado o princípio da motivação dos atos admi-
nistrativos. Citou diversos julgados – proferidos
peloTCUepeloTCESP–que corroboravam fun-
damentos da decisão recorrida, informando que
em tais deliberações admitiu-se como correta a
adoção, pela Administração Pública, de IC e IG
entre 1,0 e 1,5 e IE de 0,75.Assinalou que a utili-
zação em licitações anteriores, deflagradas pelo
Município, dosmesmos índices econômico-finan-
ceiros restritivos, não poderia ser considerada
como motivo hábil para justificar a sua perma-
nência no procedimento licitatório em análise.
Apontou que a irregularidade perpetrada, por ser
restritiva à competitividade do certame, não po-
deria ser entendida como mera falha formal. Re-
gistrou, finalmente, manifestação do Ministério
Público junto aoTribunal deContas no sentido de
que os índices adotados não semostraramvolta-
dosa selecionar a propostamais vantajosaouas-
segurar o cumprimento das obrigações
assumidas pelo contratado, ofendendo a Lei de
Licitaçõeseocomandoestatuídonooart. 37,XXI,
daCR/88.Por essas razões, a relatoranegoupro-
vimento ao recursomantendo incólumeadecisão
recorrida. O Tribunal Pleno aprovou, por maioria,
o voto da relatora. Vencidos em parte o Conse-
lheiro Eduardo Carone Costa e o Conselheiro
substituto LicurgoMourão que deramprovimento
parcial ao recurso para decotar a multa aplicada,
mantendo a advertência e a determinação cons-
tantes da decisão atacada (Recurso Ordinário nº
808.260, Rel. Cons.AdrieneAndrade, 01.06.11).

1ª Câmara
Suspensão de procedimento

licitatório em virtude de indícios
de direcionamento do certame

Trata-se de denúncia apresentada em face do
Edital de Pregão para Registro de Preços nº
033/2011, publicado pela Prefeitura Municipal de
Três Pontas, tendo por objeto a aquisição de três
motocicletas paramanutençãodaSecretariaMu-
nicipal de Saúde. O relator, Cons. Wanderley

Ávila, informou que as alegações da denunciante
consistem: (a) em possível restrição à competiti-
vidade, decorrente do fato de as especificações
do objeto licitado serem coincidentes com as do
modelo BIZ 125 da fabricante HondaMotos e (b)
em falha no ato convocatório referente à falta de
indicação dos valores estimados para licitação.
Aduziu que o órgão técnico, em sua análise, pro-
cedeu a um levantamento dasmarcas emodelos
de motocicletas existentes no mercado, confron-
tando suas especificações com as descritas no
edital, tendo concluídoquenenhumdosonzemo-
delos analisados atende aos requisitos previstos
no ato convocatório. Explicou que, por esse mo-
tivo, entendeu a referida unidade técnica serem
os dados sugestivos de que as exigências dire-
cionam o resultado do certame para o modelo
Honda CG 150 Fan, tendo em vista ser a única
motocicleta a atender quase todas as especifica-
ções, salvo no que concerne ao item cilindradas
domotor. Registrou ter o órgão técnico, ainda, ra-
tificado a segunda irregularidade apontada pela
denunciante – concernente à falta de indicação
dos valores estimadospara licitação–, explicando
ser a pesquisa depreços indispensável para sub-
sidiar a análise da exequibilidade das propostas.
Pelo exposto, entendendohaver indícios suficien-
tes de que as especificações seriam restritivas à
competição, e que a injustificável ausência de es-
timativa de preços poderia gerar uma aquisição
mais onerosa, manifestou-se pela suspensão li-
minar do certame, uma vez presentes os pressu-
postospara concessãodamedida cautelar.Ovoto
foi aprovado por unanimidade (Denúncia nº
851.396, Rel. Cons. Wanderley Ávila, 31.05.11).

Decisões relevantes de outros órgãos
STF – Defensoria Pública e

princípio do concurso público
“Por entender caracterizadaofensaaoprincípiodo
concurso público (CF, artigos 37, II e 134), o Ple-
nário julgou procedente ação direta ajuizada pelo
Governador doEstadodoPará para declarar a in-
constitucionalidade do art. 84 da Lei Complemen-
tar paraense 54/2006, que autoriza a contratação
precária de advogados para exercer a função de
defensorespúblicos “até a realizaçãodeconcurso
público”. Considerou-se que a forma de recruta-
mento prevista na norma impugnada não se coa-
dunaria com a Constituição, quer em sua parte
permanente, querna transitória.Destacou-seoart.
22doADCT,queassegurouaosdefensores—em
pleno exercício, à época da instalação dos traba-
lhos da assembléia constituinte, e que optassem
pela carreira—apossibilidade de permanecerem
como servidores, tão efetivos quanto estáveis
(ADCT: “Art. 22.Éasseguradoaosdefensorespú-
blicos investidosna funçãoatéadatade instalação
da Assembléia Nacional Constituinte o direito de
opção pela carreira, com a observância das ga-
rantiasevedaçõesprevistasnoart. 134, parágrafo
único, daConstituição”). Nomérito, aplicou-se en-
tendimento fixadoemprecedentes destaCorte no
sentido de se assentar a inconstitucionalidade de
lei estadual que autorize o Poder Executivo a ce-
lebrar contratos administrativos de desempenho
de função de defensor público. Concluiu-se por
convalidar as atuações dos defensores temporá-
rios, sem, no entanto, modular os efeitos da deci-
são,pornãohavercomprometimentodaprestação
da atividade-fim, haja vista existirem291 defenso-
res públicos distribuídos em 350 comarcas. ADI
4246/PA, rel. Min. Ayres Britto, 26.5.2011. (ADI-
4246)”. InformativoSTFnº628,período:23a27de
maio de 2011.

Servidoras responsáveis pelo Informativo
Luisa Pinho Ribeiro Kaukal
Maria Tereza Valadares Costa
Dúvidas e informações:
informativo@tce.mg.gov.br



7CONTAS DE MINAS . TCE-MG . 16 de Junho de 2011

Chegam à reta final as dis-
cussões sobre o novo plano de
carreira dos servidores efetivos
do Tribunal de Contas do Es-
tado de Minas Gerais. A previ-
são é de que, ainda neste mês
de junho, o grupo integrado por
27 servidores e presidido pela
Diretora da Diretoria de Gestão
de Pessoas, Elke Andrade Soa-
res de Moura Silva, apresente
ao Conselheiro Presidente, An-
tônio Carlos Andrada, a redação
final da proposta do anteprojeto
de lei contendo o novo plano.

O grupo criado pela Porta-
ria da Presidência n. 49/2011,
publicada no Diário Oficial de
Contas em 30 de março de
2011, cumpriu intenso crono-
grama com o desafio de reali-
zar um trabalho complexo em
pouco tempo. Foram realiza-
das 13 reuniões entre os
meses de abril e junho para
apresentação de estudos, su-
gestões e discussão sobre di-
versos temas: forma de
remuneração, cesta de benefí-
cios, jornada de trabalho, car-
gos e especialidades, carreira,
política de premiação, adicional
de desempenho e data base.

A presidente do grupo,
Elke Andrade, ressalta que “o
trabalho se baseou em algu-
mas premissas: prestigiar o iní-
cio de carreira visando conter a
evasão de servidores; tornar a
carreira mais curta e mais
viável de ser construída pelo
servidor, com redução da dife-
rença entre a remuneração ini-
cial e a final que hoje chega a
quase 500% entre o primeiro e
o último padrão; e corrigir as
distorções existentes no meio da

carreira”. Elke acrescenta que os
estudos foram submetidos à
Superintendente de Relações
Institucionais e Desenvolvimento
Organizacional, Cristina Márcia
de Oliveira Mendonça, e à Dire-
toria de Finanças do TCE-MG
para serem elaborados dentro
dos limites financeiros e orça-
mentários.

Valorização e transparência
A participação dos servido-

res e a transparência foram al-
guns dos aspectos marcantes
no processo de discussão, for-
mação do grupo de trabalho e
elaboração da proposta, con-
cretizando as orientações do
Presidente Andrada de ser pro-
movida total abertura para o
diálogo na “discussão de maté-
ria que afeta diretamente os
servidores desta Casa”. Para o
Presidente, o direito de opinar,
concordar e discordar é inteira-
mente legítimo: “acredito, in-
clusive, que são justamente os
posicionamentos divergentes e
o debate democrático através
do diálogo que permitem os
avanços e os aperfeiçoamen-
tos de que as instituições pre-
cisam”.

A Diretora Elke Andrade e
a Coordenadora de pessoal,
Leila Renault da Silva, ressal-
tam que a representatividade
foi ampliada ao máximo, con-
templando servidores de car-
gos e tempo de serviço
variados, por meio de inscri-
ções voluntárias e sorteio
aberto no Auditório Vivaldi Mo-
reira para definição dos com-
ponentes do grupo de trabalho.
“As sugestões apresentadas

O Pleno do TCE-MG, em
sessão realizada no dia 08 de
junho, aprovou uma instrução
normativa que regulamenta a
padronização dos códigos de re-
ceita, despesa, fonte e destina-
ção de recursos para fins de
prestação de contas, controle e
acompanhamento da execução
orçamentária e financeira munici-
pal. A finalidade da instrução é

padronizar os procedimentos e
facilitar a elaboração das presta-
ções de contas a serem enviadas
ao Tribunal, dentro das determi-
nações da Lei Complementar
Federal n. 101 e da Portaria In-
terministerial n. 163 da Secreta-
ria do Tesouro Nacional (STN)
em conjunto com a Secretaria de
Orçamento Federal (SOF).

Sobre a matéria publicada no jornal “Hoje em Dia”, edição de
10/06/2011, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais es-
clarece que:
1 - O Projeto de Lei n. 717/11, de autoria do Tribunal de Contas do
Estado, em tramitação na Assembleia Legislativa tem por ob-
jetivo modernizar e aperfeiçoar a estrutura administrativa do
Tribunal.

O projeto extingue toda a estrutura de cargos existente, tanto os
de recrutamento amplo como os de recrutamento restrito e pro-
põe um novo modelo de gestão descentralizada, para tornar a
Instituição mais ágil, eficiente e eficaz. O objetivo do projeto de
lei não é a criação de cargos, mas a implantação de uma nova
estrutura diferenciada da que existe hoje.

2 - A nova estrutura foi proposta considerando as necessidades da
Casa diante de suas atribuições constitucionais, fortalecendo
as ações de controle e o acompanhamento da gestão pú-
blica, que deve ser contínuo e tempestivo, como forma de evi-
tar a ocorrência de danos ao erário público.

3- Ao contrário do que foi noticiado, o impacto financeiro do pro-
jeto no exercício de 2011 não será de R$16 milhões, mas de
R$8 milhões e 60% deste valor serão destinados aos servi-
dores efetivos e de carreira, estruturando o novo modelo a par-
tir de funções gratificadas, dentro de uma política de incentivo
ao mérito e ao desempenho. É a mesma sistemática adotada
pelo Executivo Estadual a partir da adoção do Choque de
Gestão.

4 - Como dito na matéria, no primeiro trimestre de 2011 os gastos
do Tribunal com os cargos de recrutamento amplo representa-
ram 1,76% da despesa de pessoal do órgão, e esta relação
não mudará com a aprovação do projeto proposto. Não há que
se falar em “cabide de empregos”, expressão descabida e im-
procedente.

5 - A criação de 41 cargos em comissão de recrutamento amplo
não é um acréscimo como induz o texto da matéria jornalística.
Mas sim o número total de cargos e funções que compõem a
estrutura do Tribunal de Contas, que tem o dever constitucio-
nal de fiscalizar todos os 853 municípios e toda a máquina pú-
blica estadual; vale dizer, mais de 2.000 órgãos fiscalizados.

6 - Importante, ainda, registrar que o impacto financeiro do projeto
em 2011 representará 2,5% da despesa de pessoal prevista
para todo o exercício. E exatamente por esta razão não será
necessária suplementação orçamentária, e nem o aporte de
recursos do Tesouro Estadual.

7 - O Tribunal de Contas tem por escopo modernizar e aprimorar
os instrumentos de controle da administração pública, aten-
dendo às exigências da sociedade com atuação célere e efi-
caz. Ao encaminhar o Projeto de Lei n. 717/11 à Assembleia
Legislativa, a Corte de Contas de Minas Gerais observou os li-
mites da LRF, buscando também uma alternativa que não one-
rasse os cofres públicos, mas que equacionasse os
problemas da atual estrutura que se revela defasada e supe-
rada, não mais atendendo as demandas dos tempos atuais.

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais

NOTA À IMPRENSA

Instrução Normativa
padroniza códigos

de receita e despesa

Transparência marca
elaboração do novo plano
de carreira dos servidores

isoladamente pelos servidores
foram cuidadosamente analisa-
das e discutidas durante todas
as etapas do trabalho, pelos
seis subgrupos encarregados
de estudar e preparar cada
tema”, sublinham.

Observando que “o plano
de carreira dos servidores está
inserido dentro de uma política
macro de gestão de pessoas
que busca dotar o Tribunal
de modelo atrativo de ingresso
e desenvolvimento”, o Presi-
dente Andrada ressalta que a
valorização do corpo técnico e
administrativo do TCE-MG
não apenas significa um estí-
mulo para que os qualificados
servidores permaneçam na en-
tidade: “entendo que o fortale-
cimento e a valorização dos
servidores têm relação com os
serviços que o Órgão presta à
sociedade”, enfatiza.

O grupo
Sob a presidência de Elke

Andrade Soares de Moura Silva,
integram o grupo de trabalho:
Leila Renault da Silva, Simone
Cristina de Oliveira, Eduardo
Rodrigues Chaves, Cláudia
Costa de Araújo, Anderson
Tiago Ferreira Santos Sampaio,
Edalgina Bráulia de Carvalho
Furtado de Mendonça, Solange
Menezes Mibielli Galeno, Túlio
César Pereira Machado Martins,
Cynthia Maria Silva de Barros,
Ângela Maria Lopes de Figuei-
redo, Antônio Lucas Lacerda,
Ivo Jorge Rocha Teixeira, José
Artur do Nascimento Pena, Mar-
celo Barbosa Porto, Pedro Hen-
rique Dornas de Carvalho Silva,
Juliana Fagundes Mafra, Vi-
viane de Carvalho Pontes, Sér-
gio Luiz Castro Tamm de Lima,
Jacqueline Amédée Péret de
Resende, Thiago de Matos
Bueno, Gustavo Terra Elias,
Rosa Maria Carvalho Pinho Ta-
vares, Ana Paula Goulart Sad,
Lígia Albuquerque de Araújo,
Márcia Starling de Pádua Lamy
de Miranda e a aposentada Gra-
ciema Vieira da Silva Oliveira.
São técnicos e oficiais do TCE-
MG lotados nas mais diversas
áreas. Apenas o sindicato dos
servidores não apresentou re-
presentante para a vaga reser-
vada no grupo, embora tenha
contribuído com sugestões.

Grupo de trabalho, presidido por Elke Andrade Soares de Moura,
elabora a proposta do anteprojeto de lei
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O Tribunal de Contas lançou
oficialmente, no dia 03 de junho,
sua nova logomarca projetada
para atender a um dos objetivos
do Plano Estratégico 2010-2014,
que traz como meta para o Tribu-
nal “ser conhecido e reconhecido
pela sociedade e instituições em
geral”.

O primeiro passo para o cum-
primento dessa premissa foi esta-
belecer uma marca forte para a

Instituição. O Presidente Antônio
Carlos Andrada afirmou que “a
forma como a marca é vista pela
comunidade implica diretamente
na construção da imagem da ins-
tituição e de seus produtos.”

Além do novo logotipo, diver-
sos outros projetos encontram-
se em desenvolvimento no
Tribunal, que também contribui-
rão para o fortalecimento da ima-
gem da Instituição. Dentre eles,
está o novo formato do jornal
Contas deMinas, a criação de um
manual de padronização de do-
cumentos e o aprimoramento do
Projeto Conhecer.

Conselheiros participam de
encontro de corregedores
e ouvidores em Cuiabá

O Conselheiro Corregedor
SebastiãoHelvecio e oConselheiro
Ouvidor Cláudio Terrão participa-
ram do X Encontro do Colégio de
Corregedores e Ouvidores dos
Tribunais de Contas do Brasil
(ECCOR), nos dias 1º e 02 de
junho. O evento aconteceu na Es-
cola Superior de Contas do Estado
do Mato Grosso e teve como tema
“O papel das Corregedorias e Ou-
vidorias diante da criação do Con-
selho Nacional dos Tribunais de
Contas”.

No final do encontro, os parti-
cipantes redigiram e aprovaram a
Carta de Cuiabá, com sete diretri-
zes relacionadas ao tema:
� Apoiar a criação do Conselho
Nacional dos Tribunais de Con-
tas (CNTC), nos termos propos-
tos na PEC n. 28/2007;

� Enfatizar a necessidade de os
titulares dos Poderes Executivo
e Legislativo observarem o fiel
cumprimento dos requisitos
constitucionais de acesso ao
cargo quando da escolha de
membros para os tribunais de
contas;

� Recomendar aos tribunais de
contas que fortaleçam a estru-
tura de pessoal de suas correge-
dorias e ouvidorias, inclusive
com a disponibilização de qua-
dro de pessoal permanente para
que possam exercer as suas fun-
ções e atribuições de forma
plena e contínua, possibilitando,

com a provável criação do
CNTC, o desenvolvimento de
importante parceria entre estas
instituições;

� Recomendar às corregedorias
gerais dos tribunais de contas a
adoção de medidas com vista a
possibilitar, até o fim do exercí-
cio seguinte, a emissão de pare-
ceres prévios e o julgamento das
contas dos administradores do
exercício financeiro anterior;

� Reafirmar o apoio à criação de
ouvidorias nos tribunais de con-
tas e ao fortalecimento de suas
ações como instrumento de
transparência e de incentivo ao
controle social;

� Recomendar aos tribunais de
contas a implantação de ações
institucionais visando à sensibili-
zação dos corpos técnicos para
atendimento às demandas en-
caminhadas pela Ouvidoria,

assim como a aprovação de nor-
mas internas das ouvidorias re-
lativas a procedimentos, prazos
para apreciação das demandas
e disciplina funcional;

� Incentivar as corregedorias e as
ouvidorias a desenvolverem pro-
jetos e atividades que estimulem
a publicidade e a transparência
de suas ações.
Com relação às propostas

para o foco de atuação do Conse-
lho Nacional dos Tribunais de Con-
tas, os representantes mineiros
destacaram o rigor no acompa-
nhamento dos prazos processuais,
as ações de fiscalização em tempo
real, o julgamento dos atos de ges-
tão e emissão de parecer prévio
das contas até o final do exercício
seguinte, a avaliação de resultado
de política pública e o planeja-
mento estratégico.

Auditor e servidores
representam TCE em

Fórum da Copa do Mundo
O Auditor Licurgo Mourão,

representando o Conselheiro
Presidente Antônio Carlos An-
drada, e um grupo de servidores
do TCE-MG participaram do II
Fórum Legislativo das Cidades-
Sedes daCopa doMundo de Fu-
tebol do Brasil, promovido pelo
Senado e Câmara dos Deputa-
dos, emBeloHorizonte, dia 06 de
junho.O evento aconteceu naAs-
sembleia Legislativa de Minas
Gerais e teve o objetivo de deba-
ter os desafios, metas e a elabo-
ração de estratégias para a
realização do evento esportivo.

Segundo o presidente esta-
dual do Comitê Gestor das Co-
pas, Vice-Governador Alberto
Pinto Coelho, “o Governo do
Estado e a Prefeitura de Belo Ho-
rizonte desenvolveram umplane-
jamento estratégico integrado
procurando incorporar, através
dessa iniciativa, todas as ações a
serem desenvolvidas no curso
das áreas públicas emesmo bus-
cando envolvimento de entidades
que possam contribuir para que
tenhamos em Minas Gerais o
êxito pleno com relação à realiza-
ção da Copa das Confederações
e da Copa do Mundo”.

Tambémotimista foi a fala do
Presidente da Assembleia Legis-
lativa deMinas Gerais, Deputado
Dinis Pinheiro, que argumentou
que “Belo Horizonte está prepa-
rada para recepcionar as Copa
do Mundo. Minas Gerais está al-
tamente qualificada para recep-

cionar a Copa do Mundo, mas,
muito mais que isso, Minas Ge-
rais, de braços abertos, comessa
eficiência, com essa administra-
ção modelar, se encontra apta a
sediar a abertura desse mega
evento denominado Copa do
Mundo”.

O Deputado Romário, Vice-
Presidente da Comissão de Des-
porto e Turismo da Câmara dos
Deputados, destacou a atual fase
das obras doMineirão. “Fico tran-
quilo em saber que o Mineirão
está em dia com o cronograma
previsto”, disse o Deputado.

“OPoder Legislativo fazendo
parte do time da Copa de 2014”
foi o tema do fórum, que também
contou com a presença doMinis-
tro do Tribunal de Contas da
União, Valmir Campello, relator
dos processos da Copa do
Mundo no Brasil. Na parte da
tarde, os participantes do II
Fórumparticiparamde visitas téc-
nicas às obras do Mineirão e ao
Aeroporto Internacional de Con-
fins. A equipe técnica do Tribunal
de Contas acompanhou a visita
ao Mineirão.

Além do Auditor, participa-
ram do evento a Diretoria de As-
suntos Especiais de Engenharia
e Perícia do TCE-MG, Cristiana
Lemos Souza Prates, e os técni-
cos Luiz Henrique Starling Lopes,
CláudiaMaria Cozzi e Silva, Olga
Maria de Barros Póvoa e Inês
Maria Kelles Pinheiro.

Nova marca fortalece imagem

Os conselheiros Cláudio Terrão e Sebastião Helvecio em Cuiabá-MT

Dentre as autoridades presentes, o Auditor
Licurgo Mourão e o Deputado Federal Romário


	Contas de Minas - Edição 63 - para site-1 a 3
	Contas de Minas - Edição 63 - para site-4 e 5
	Contas de Minas - Edição 63 - para site-6 a 8

